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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

Ao Senhor

Cristiano Stein

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

São Pedro do Sul, RS.

São Pedro do Sul, RS, 27 de março de 2017.

Senhor Presidente,
Os Vereadores abaixo firmados, membros da CCJRF, vem perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar o seguinte:

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
       Acrescenta os Incisos II e III ao Art. 3º desta Lei, passando a ter a seguinte redação:
Art. 3º -
I –

II – Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aplicada em caso de reincidência, com prazo de 20 (vinte) dias para adequação aos dispositivos desta Lei;
III –  Multa mensal de R$ 10.000,00  (dez mil reais),  caso decorrido o prazo do inciso II deste artigo e não haver sido sanada a irregularidade, com prazo de 30 (trinta) dias para adequação aos dispositivos desta Lei;
IV –

___________________________             __________________________________

Vereador Cleomar Mello – DEM               Vereadora Mirella Poll Menezes – PT
__________________________________       ______________________________

Vereador Pastor Bruno Pinheiro – PTB         Vereador Artemio Dias Diniz - PT

              Presidente/Relator                                               Vice-Presidente
JUSTIFICATIVA: 


A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 002 de 15 de janeiro de 2017, visa contribuir no sentido de sua tramitação. Segundo a mensagem Nº012/2017 o Prefeito Municipal Veta Parcialmente o Referido Projeto, o qual acatamos as suas alegações. Para tanto a presente ementa visa sanar os apontamentos citados e assim proceder com a tramitação. Solicitamos a compreensão, o estudo e a aprovação de Vossas Excelências a presente proposta.

___________________________             __________________________________

Vereador Cleomar Mello – DEM               Vereadora Mirella Poll Menezes - PT

__________________________________       ______________________________

Vereador Pastor Bruno Pinheiro – PTB         Vereador Artemio Dias Diniz - PT

              Presidente/Relator                                               Vice-Presidente
São Pedro do Sul, 27 de março de 2017.
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